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CAMARA MUNICIPAL 
BAURU 

Estado de São Paulo 

ASSUNTO 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO QUE 

CONCEDE TITULO DE "CIDADÃO DO CEN 

TENÃRIO" AO PROFESSOR DAMASIO EVAN 

GELISTA DE JESUS. 

INTERESSADO 

MESA DA CÂMARA 
e 

DEMAIS VEREADORES 
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Concede Titulo de "CIDADAO DO CENTENARIO" 

ao PROFESSOR DAHASIO EVANGELISTA DE 

JESUS. 

A MESA DA CÃMARA MUNICIPAL DE BAURU, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe confere o artigo 18, 
inciso XVII, da Lei Orgânica do Município, D E CRETA: 

Artigo lQ 

Artigo 2Q -

Artigo 3Q 

PAULO CE 
lQ Secre 

Nos termos do item I do Artigo lQ do Decreto 
Legislativo nQ 237, de 29 de abril de 1996, fica 
concedido ao Professor DAHASIO EVANGELISTA DE 
JESUS, o TtTULO DE "CIDADÃO DO CENTENARIO", 
por suas atividades exercidas no âmbito nacional 
e internacional na área jurídica. 

De comum acordo com o homenageado, a Mesa da 
Câmara marcará a data da sessão solene para a 
entrega do titulo acima referido. 

Este decreto 
publicação, 
contrário. 

entrará em 
revogadas 

vigor na data de sua 
as disposições em 

Sala "Benedito Moreira Pinto", em 
20 de maio de 1996 

~ 1 

CLAUDIO PE RONI 
Presidente 

~--~~~~~~~~~~~~~~~-·- . 

~-
EXPEDITO BONETTI 

2Q Secretário 
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Iniciando a homenagem àqueles que, vivendo em 
Bauru ou aqui nascendo, destacam-se e destacaram-se nas 
atividades por eles exercidas, nos mais variados campos, tanto 
em nível nacional como internacional, a Mesa da Câmara escolheu 
o Professor Damásio Evangelista de Jesus para esse fim. 

Desnecessário reafirmar que esse ilustre mestre 
iniciou sua vida jurídica após formar-se em Direito pela 
faculdade local, em 1960. 

- Nascido em Cerquilho, anteriormente, o Professor 
Damásio já foi homenageado por esta Câmara, quando lhe foi 
concedido o Titulo de Cidadão Bauruense, por iniciativa do 
Vereador Milton Dota. 

Após sua formatura, mestre D3másio ingressou no 
Ministério Público, em 1962, e, de1icando-se com afinco às 
letras jurídicas, tornou-se um dos mais respeitados penalistas 
do Brasil e do mundo. 

Com este decreto a Câmara cumpre na comemoração 
do seu centenário" a obrigação cívica de homenagear pessoas do 
nivel do ilustre mestre. 

Por isso solicita-se dos nobres pares o apoio 
irrestrito e justo ao presente projeto de decreto legislativo. 

PAULO C 
lQ Secr 

Sala "Benedito Moreira Pinto", em 
20 de maio de 1996 

A r 
Presidente 

~· 
EXPEDITO BOHETTI 

2Q Secretário 

A 
p · 

L m éXJ .. 

rGeral 
1 
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Senhor Presidente 

O presente projeto foi aprovado em 

reunião secreta, realizada no dia 

20 de maio, devendo constar da 

pauta da próxima sessão ordinária . 

Bauru, 21 de maio de 1996 

NEUZA MARIA CRIVBLARO THOHAZINI 
Diretora Geral 

PRO~ N " .. ../~ ... ............ . 
FOLHAS ... ~ 
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Senhor Presidente 

Projeto de Decreto o presente 

Legislativo foi aprovado em 

Discussão Onica, 

ordinária, realizada 

maio de 1996 . 

em sessão 

no dia 27 de 

Bauru, 28 de maio de 1996. 

~J{J----
NEU ZA MARIA CRIVELARO THOMAZINI 
Diretora Geral 

A 

Diretoria Geral: 

Providenciar o encaminhamento do 

respectivo decreto ao homenageado, 

através de oficio . Após, publique

se . Dar ciªncia ao Senhor Chefe 

arquive

Bauru, 

CLAUDIO 

Presiden e 

o , através de ofício e 

maio de 1996 . 

PROC. N.0 
___ _./~Jf..) .. '7..~ ....... . 

FOLHAS~ 



DECRETO LEGISLATIVO 
De 27 de maio de 1996 

Concede Titulo d• •cIDIDllO DO ClllllaUIO• 

.a ~ DAlllBIO JNAllGKLiftA m 
Jao&. 

A MESA DA CAMARA MUNICIPAL DE BAURU, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe confere o artigo 18, 
inciso XVII, da Lei Orgânica do Município, D E C R E TA: 

Artigo lQ Nos termos do item I do Artigo lQ do Decreto 
Legislativo nQ 237, de 29 de abril de 1996, fica 
concedido ao Professor DAMASIO BVANGBLISTA DE 
JESUS, o TITULO DE "CIDADÃO DO CEBTBlfARIO", 
por suas atividades exercidas no âmbito nacional 
e internacional na área jurídica. 

Artigo 2Q - De comum acordo com o homenageado, a Mesa da 
Câmara marcará a data da sessão solene para a 
entrega do titulo acima referido. 

Artigo 3Q Este decreto 
publicação, 
contrário . 

entrará em 
revogadas 

vigor 
as 

na data de sua 
disposições em 

Sala "Benedito Moreira Pinto", em 

. 27 de?re 1.996~ 

c==e~~.-;:--:-~ -, --=--- ==--=-----
Presidente 

de iniciativa da Mesa da Câmara 
ereadores 

~~. 
EXPEDITO BOlfBTTI 

2Q Secretário 

Um projet 
e demais 
Registr o na Diretoria Geral da Câmara, na mesma data 

HBUZA MARIA CRIVBLARO THOMAZIHI 
Diretora Geral 
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Senhor Prefeito: 

Pl~ü~. f\i, 0 
••••.•• !..9-_~!._~-~----

F 0 LHAS_~-~ 

Estamos encaminhando a Vossa Excelência, através 
do presente, os Autógrafos abaixo-descritos, bem como os Decretos 
Legislativos referentes aos projetos aprovados em sessões 
ordinária e extraordinária, levadas a efeito por esta Casa de 
Leis no dia de ontem. 

Autógrafo nQ 

4107 

4108 

4109 

Referente ao projeto de lei 

de autoria desse Executivo, que autoriza o 
Poder Executivo a celebra r convênio com o 
Estado de São Paulo, através da Secretaria da 
Segurança Pública. 

de autoria desse Executivo , que 
as Diretrizes para Elaboração e 
Lei Orçamentária Anual de 1997 
providências . 

dispõe sobre 
Execução da 

e dá outras 

de autoria desse Exe c utivo , que autori z a o 
Poder Executivo a doar um imóvel de 
propriedade da Prefeitura Municipal à FRANCIS 
- IND~STRIA E COM~RCIO DE VELAS BAURU LTDA . . 
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245 

246 

247 

248 

249 

o ensejo para 

FOLH .. , .. 1.-. ..--... A~ 
-----~~-- -~·-··--

de autoria da Me s a da Câmara e demais 
Vereadores, que concede Titulo de 11 Cidadão do 
Centenário" ao Professor Doutor DAMASIO 
EVANGELISTA DE JESUS . 

de autoria 
Vereadores, 
Centenário" 
NASCIMENTO, 

da Mesa da Câmara e demais 
que concede Titulo de "Cidadão do 

ao Senhor EDSON ARANTES DO 
"Pelé". 

de autoria da Mesa da Câmara e demais 
Vereadores, que concede Titulo de "Cidadão do 
Centenário" ao Jurista Doutor YUSSEF SAID 
CAHALI. 

de autoria do Vereador Faria Neto, que dá 
denominação de MARIA APARECIDA SALGUEIRO 
GARCIA a uma via pública da cidade. 

de autoria do Vereador José Walter Lelo 
Rodrigues, que dá denominação de AVENIDA DR . 
ADOLPHO HIRAGLIA a uma v i a pública da cidade . 

• 
=!....,;!Da~P-\l~~>ofWil.Q....,2ara o momento, aproveitamos 

.. _. 
CLAUDIO PETRONI 

Presidente 

'stinção e apreço . 

Excelentissirno Senhor 
TIDEI . DE LIMA 
D.D. Prefeito Municipal 
N E S T A 



. ' 
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DIÃRIO OFICIAL DE BAURU Data 

Atos Oficiais 

' .. - ": 

Dl'.CUTO a.GISI ATIVO N9 M5 D.I. 27 HMAIO l>.l.19" 

COW4k ~· -aatalo llO ~ - nonsaoi DAMÁSIO .,,AttW• ld& V lJl9 
.4 MEMIMclMfM"'1NIClrALDEIMURU. Edtlllo•SlloP-10. __. .. ~ 
twU.-taeo..,.1& ,,,,_XYll. •Ld~tlo~ 

. • Dr.CUTA: 
. Aldp ••• Nos ..... do iaelll I cio Ardp •• do Decreto~~ 237. de 29. 

lbrilde 1996, lc8 aim allidDllO Profaa DAMÁSIO EVANGELISTA HJl.SUS.o TfruLO 
DE "CIDADÃO DO C.l.N'BNÁRIO", por sua llividllde:s c:un:iclÍ. no lmbieD mcional e 
intemlciollll na najurfdica. 

AJtlgo '1!' ·De comum 8COldo com o llomcnli&ado. a Mesa da Ctmara IDlll'cmt a data da 
...., ... .,... ....... do tftuJo ~referido. . . 

AJtip l9. • Elite decreto emrn em visor na dlda -de sua publiclçlo, rnopdas u 
disposiçaes em coatl'Sio. · 
- . Sala "Benedito Moreira Pinto", em 27 de-maio de 1996 

CLAUDIO PrrRONI -·Presidenlle 
Um psojcto de inicilllm da Mlla da a ..... • ...... verw1 .... 

Realllndo m Dire10ria Geral da am.a, na mesma dmla 
NEUZA MARIÁ CRIVEI.ARO 11IOMAZINI - Diretora Gc:raJ 
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OlRETORJA GERAL 

Câmara !Jvfunicipa( de 'Bauru 
Estado de São Paulo 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 245 
De 27 de maio de 1996 

Concede Título de "CIDADÃO DO 
CENTENÁRIO" ao PROFESSOR DAMÁSIO 
EVANGELISTA DE JESUS. 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAURU, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe confere o artigo 18, inciso XVII, da Lei Orgânica do 
Município, D E c R E TA: 

Artigo 1° -

Artigo 2°-

Artigo 3° -

Nos termos do item Ido Artigo 1° do Decreto Legislativo nº 237, de 29 de 
abril de 1996, fica concedido ao Professor DAMÁSIO EVANGELISTA 
DE JESUS, o TÍTULO DE "CIDADÃO DO CENTENÁRIO", por 
suas atividades exercidas no âmbito nacional e internacional na área 
jurídica. 

De comum acordo com o homenageado, a Mesa da Câmara marcará a data 
da sessão solene para a entrega do título acima referido. 

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Sala "Benedito Moreira Pinto", 
em 27 de maio de 1996 

C:·~iL? 
CLAUDIO PETRONI 

Presidente 

~-~-· ~0 .. 
EXPEDITO BONETTI 

2º Secretário 

Um projeto de ini iativa da Mesa da Câmara 
e demais Vereadcjres 

' 

Registrad na Diretoria Geral da Câmara, na mesma data 

ARIA CRIVELARO THOMAZINI 
Diretora Geral 



Prctçc1 O_ PF•rJrn 11 S:N - CEP 1 /01 S-230 - Fone !01421 24-22~!'.) 1-a~ ;U1 ..\~,i .: 1 .,:: Y) 1-: 

Senhor Presidente: 

o Titulo de "Cidadão do Centenário" ao 

Professor DAMASIO EVANGELISTA DE JESUS, foi 

entregue por esta Casa de Leis, em sessão 

solene, realizada no dia 25 de outubro de 

1996, às 20hOO. 

Arquive-se. 

Bauru, 28 de outubro de 1996 

(~~~(!-(;_'~' -~----, 
NEUZA MARIA CRIVEL"tio THOMAZINI 
Diretora Geral 


